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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1011/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar, o servidor JOÃO DIAS FERREIRA, matrícula 6063, 
Gari, Nível I, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Rurais, para exercer atividades de Vigia noturno, sem 
aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude de 
limitação em sua capacidade física, no período de 28/11/2021 a 
18/02/2022, em conformidade com a CI n° 082/2021/RHC/SMA de 
29/11/2021 e Boletim de Inspeção Médica-BIM de 27/10/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 1º de dezembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021. 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2021. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º112/2021 E SEU EXTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Gestor do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar 
por erro material que pode ser observado no contrato por meio de 
verificação do processo e consequentemente tal erro também 
ocorreu no extrato do contrato publicado na página 03 do DOEM 
número 1766 (27/09/2021), onde na cláusula segunda e na terceira 
por um lapso foi digitada errada, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

 

Ite
m 

Descrição Resumida Unid. Qtde 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitár
io 

Total 

3 Abobrinha Kg 1.000 4,29 4.290,00         

8 Batata doce Kg 500 2,93 1.465,00 

18 Feijão de corda Kg 500 6,41 3.205,00 

30 Melancia Kg 500 1,97 985,00 

 Total R$9.945,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1. O valor total do Presente contrato, o qual será utilizado para 
aquisição dos alimentos constantes no Projeto de Venda, é de 
R$9.945,00 (Nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 

Leia se:  

 

Ite
m 

Descrição Resumida Unid. Qtde 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitár
io 

Total 

8 Batata doce Kg 500 2,93 1.465,00 

18 Feijão de corda Kg 500 6,41 3.205,00 

30 Melancia Kg 500 1,97 985,00 

 Total R$5.655,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1. O valor total do Presente contrato, o qual será utilizado para 
aquisição dos alimentos constantes no Projeto de Venda, é de 
R$5.655,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais) 

No extrato publicado onde se lê:” VALOR: R$ R$ 10.015,00(dez 
mil e quinze reais)”. 

 Leia-se: “VALOR: R$ 5.655,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta 
e cinco reais) 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 10 de outubro de 2021 

_________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora do Contrato 

_________________________ 
Cibele Pereira de Melo 
Fiscal do Contrato 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1807 • quinta-feira, 2 de dezembro de 2021 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021. 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2021. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º118/2021 E SEU EXTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Gestor do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar 
por erro material que pode ser observado no contrato por meio de 
verificação do processo e consequentemente tal erro também 
ocorreu no extrato do contrato publicado na página 03 do DOEM 
número 1766 (27/09/2021), onde na cláusula segunda e na terceira 
por um lapso foi digitada errada, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

 

Ite
m 

Descrição Resumida Unid. Qtde 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitár
io 

Total 

6 Alface pé 2,97 1.200 3.564,00 

16 Couve Maço 2,86 1.200 3.432,00 

23 Limão Rosa Kg 3,36 2.000 6.720,00 

 
Total: 

R$13.716,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1. O valor total do Presente contrato, o qual será utilizado para 
aquisição dos alimentos constantes no Projeto de Venda, é de 
R$13.716,00 (treze mil, setecentos e dezesseis reais) 

Leia se:  

 

Ite
m 

Descrição Resumida Unid. Qtde 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitár
io 

Total 

3 Abobrinha Kg 1.000 4,29 4.290,00 

6 Alface pé 1.200 2,97 3.564,00 

16 Couve Maço 1.200 2,86 3.432,00 

23 Limão Rosa Kg 2.000 3,36 6.720,00 

 
Total: 

R$18.006,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1. O valor total do Presente contrato, o qual será utilizado para 
aquisição dos alimentos constantes no Projeto de Venda, é de R$ 
18.006,00 (Dezoito mil e seis reais). 

No extrato publicado onde se lê:” VALOR: R$ 13.716,00 (treze 
mil, setecentos e dezesseis reais)”. 

 Leia-se: “VALOR: R$ 18.006,00 (Dezoito mil e seis reais). 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 10 de outubro de 2021 

_________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora do Contrato 

_________________________ 

Cibele Pereira de Melo 
Fiscal do Contrato 

PR Nº 29/2021 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 181/2021 

O Secretário Municipal de Assistência Social do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução do Contrato nº 181/2021, no uso de suas atribuições 
legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 
amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, 
vem por meio desta resolução delegar o servidor Rubens Jesus de 
Arruda, CPF nº 035.215.381-41 para exercer a função de Fiscal do 
referido contrato. 

Aquidauana/MS 01 de Dezembro de 2021. 

___________________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_______________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
Fiscal do Contrato 

HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL EDIÇÃO N° 1805 NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2021, 
ANO VIII, PÁGINA 24 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 121/2020 

PROC. ADM. Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: AEG- ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato 
Administrativo nº 121/2020, cujo objeto da presente contratação é: 
Item I - Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria contábeis tributárias a 
serem executados junto a Secretária de Finanças, do Município de 
Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses 
com início em 27/11/2021 e término em 26/11/2022 do Contrato 
Administrativo n° 121/2020.   

Para fazer frente as despesas e garantir a manutenção do equilíbrio 
financeiro, nos termos do art. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
8666/93 e Clausula Quinta, atualização financeira acumulada no 
período, perfazendo o acréscimo do valor mensal em R$2.978,03 
(dois mil, novecentos e setenta e oito reais e três centavos), valor 
este corrigido entre o período de 27/11/2020 a 27/10/2021, o 
percentual de 9,3063% utilizando-se de parâmetro o índice IPCA 
alterando o valor mensal do contrato para R$ 34.978,03 (trinta e 
quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e três centavos). 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 419.736,36 (quatrocentos e dezenove 
mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) ao 
Contrato Administrativo nº 121/2020, perfazendo o valor global do 
presente contrato em R$873.736,36 (oitocentos e setenta e três mil, 
setecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 17 de novembro de 2021. 

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: AEG- Assessoramento E Consultoria Empresarial 
Ltda- Rep. Airton Falchembak. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 556/2021 

CELEBRADO EM: 23.11.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilene Pompeo Areco Miranda 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 5º Ano C, em substituição ao professor José Machuca de 
Andrade, Mat. 2776, que se encontra em licença médica.  

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 23 de novembro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 1.568,27 (Um mil, quinhentos e sessenta 
e oito reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a)O valor de R$ 501,85 (Quinhentos e um reais e oitenta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
novembro/2021; 

b) O valor de R$ 1.066,42 (Um mil e sessenta e seis reais e 
quarenta e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de dezembro/2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucilene Pompeo Areco Miranda. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 587/2021 

CELEBRADO EM:  23.11.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  REGIANY ESTEVÃO TIAGO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, COM 
JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMI FRANCISCO FARIAS, 
CONSIDERANDO QUE AS SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE 
AS CONTRATADAS A TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE DEZEMBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 04 DE ABRIL DE 2022. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E REGIANY ESTEVÃO TIAGO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 653/2021 

CELEBRADO EM: 23.11.2021 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): AntôniaXavier 

OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
com jornada de 20 horas semanais, e mais 01 hora aula excedente,  
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o 
(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina 
Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor João Lúcio Echeverria, Mat. 5130, cedido para SEMED, 
na disciplina de Arte, nas turmas 1º e 2º Ano, e na disciplina de 
Educação Física, na turma 1º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2021., e que se encontra em Licença Médica, e 
afastada pelo INSS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de dezembro de 2021, com término em 10 de janeiro de 
2022. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e AntôniaXavier.  

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 764 /2021 

DISTRATO FORMALIZADO EM:  24.11.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A):  MÁRY TEREZINHA MESQUITA MASSACOTE 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA  BEDA E MÁRY TEREZINHA MESQUITA 
MASSACOTE. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 181/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
NUTRIÇÃO EIRELI.   

 OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição futura de 1.000 (mil) 
cestas básicas, para às famílias atendidas através do CRAS I e II, 
Plantão Social. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato. .(Saldo remanescente) 

VALOR: R$ 132.600,00 (cento e trinta e dois mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000071 20 20.02 08.244.0218 
2.0543.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 

000073 20 20.03 08.244.0218 2.063 
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0081 (0081) 

000003 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir do dia 01/12/2021 até 30/11/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro HOME NUTRI 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI, Marcos 
Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus de Arruda e Josilene 
Rodrigues Rosa. 

RESOLUÇÕES 
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 A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por meio da Fundação 
de Esportes do Município de Aquidauana – FEMA em cumprimento 
a Lei Municipal número 2.371/2014 convoca os Conselheiros 
indicados pelo Poder Executivo e indicados por Entidades 
Representativa da Sociedade Civil para participarem da reunião 
presencial de prestação de contas  do ano de 2021 período -  (01 de 
junho a 31 de outubro de 2021), que será realizada no dia 10 de 

dezembro de 2021, as 18h e 30 min - sexta feira, na sede da 
Fundação de Esportes do Município de Aquidauana – Ginásio 
Poliesportivo, localizada na Oscar Trindade de Barros, s/nº , Vila 
Santa Terezinha. 

Prof.: Wellington Moresco 
Diretor Presidente da FEMA

PODER LEGISLATIVO

DECRETOS 

DECRETO Nº 104/2021. 

Estabelece o Recesso Administrativo na Câmara Municipal em 
regime de escala e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando que grande parte dos órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais estarão em recesso neste período; 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica declarado Recesso Administrativo na Câmara 
Municipal de Aquidauana, no período de 20 de dezembro de 2021 a 
28 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Poderá ocorrer no período acima mencionado, a convocação 
em caráter extraordinário, para realização de sessões 
extraordinárias, que envolvam projetos de lei considerados urgentes 
em sua tramitação. 

Art. 3º No período compreendido entre 20 de dezembro de 2021 e 
09 de janeiro de 2022 não haverá funcionamento desta casa de leis, 
e no período de 10 de janeiro a 28 de janeiro de 2022 estará 
funcionando parcialmente em regime de escala de funcionários, nos 
setores essenciais para o funcionamento deste Poder Legislativo. 

Art. 4º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de dezembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

ESCALA – RECESSO JANEIRO 10/01 A 28/01 

 

SEGUND
A 

TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

10/01 

MARCEL
O  

ANA 
CARLA 

THÁCIA 

LÚCIA 

 

11/01 

JOÃO F 

HOTA JR 

MAIQUEL
Y 

ISAC 

 

12/01 

CLÓVIS 

ALDEMIR 

NAIRA 

ROSA N. 

LUCAS 

13/01 

REJANE 

RAONI 

ALEX 

ANADIR 

 

14/01 

VILMAR  

IKARO 

ROSA B. 

LETÍCIA 

RAFAEL
A 

 

17/01 

NAIRA 

MARCEL
O  

HOTA JR 

18/01 

KEILA  

THÁCIA 

JOÃO F  

ANA 

19/01 

MAIQUEL
Y 

IKARO 

CLÓVIS 

20/01 

ROSA N. 

LUCAS 

WELLINGTO
N 

21/01 

REJANE 

RAONI 

VILMAR  

LÚCIA 

 

CARLA 

 

ALDEMIR 

THIAGO 

 

ALEX 

ANADIR 

 

ISAC 

ROSA B. 

 

24/01 

LETÍCIA 

RAFAELA 

THIAGO 

ALEX 

 

25/01 

LÚCIA 

JOÃO F 

ANA 
CARLA 

MARCEL
O  

 

26/01 

KEILA  

THÁCIA 

NAIRA 

CLÓVIS 

ISAC 

27/01 

MAIQUELY 

ANADIR 

WELLINGTO
N 

ROSA N. 

 

28/01 

ROSA B. 

REJANE 

LUCAS 

IKARO 

 

 
Vereador WEZER LUCARELLI 

-  Presidente da Câmara – 
(Original assinado) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 128/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora Ariane Dos Santos Velasco, do Quadro de 
Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, cedida a este Poder 
Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 02 de janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de dezembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

PORTARIA Nº 129/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora Ana Maria De Souza, do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) 
dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 
02 de janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de dezembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA Nº 129/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora Ana Maria De Souza, do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) 
dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 
02 de janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de dezembro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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